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Parágrafo Primeiro - Os reajustes promovidos pela CONTRATADA não poderão

representar percentual abusivo de aumento, comparado às variaçoes de preços autorizadas para as
reÍinarias, demais produlores e importadores, nem resultar em preços acima dos praticados no mercado para

os mesmos produtos, sob pena de rescisão ou modificação contratual unilateral.

Parágrafo Segundo - A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sempre que
julgar necessário, poderá exigir a apresentação de Portarias lnterministeriais dos Ministérios da Fazenda e

das Minas e Energia ou de outro órgão que legalmente venha a assumir essas ahibuiçôes, evidenciando as

variações de preços oconidas para as refinarias, demais produtores e importadores, a Íim de averiguar a
razoabilidade da majoração de preços promovida pela CONTRATADA, assim como poderá exigir cópias das
planilhas de custos apresentadas pela CONTRATADA ao órgão competente, elaboradas com o propósito de
parametrizar o preço de venda dos produtos.

cúusuLA sÉnMA. ggRtoAÉEs oA CoNTRATADA

Sbohge€sdaCC»{IMTADA

a) Forecerootjebde mdo snoe#ebcijo redebrrn, eçosáeadoce @ ua
qualiide;

b) MatH duraÉ bda a eeq4tu do Cmffi, em carpatitihde cun a ú!74es
as$mih, bd6asqdçoesde háú@eqnlfoaçoexbiJmnahi@ão;

c) Apesenbr, seÍrye qLE mbiffi, dura"rb a o@o"çfu do ccntá0, doorenb q.e

corn6ne eshrcumginó a @ií@em vfoqualb àobrg4es mm[a na hj@;
d) Grarlt a ha qudddedo coúslfueb brBcihs, de mdo corn as rrcrma Íoda

pela Agàna Naind de Fetóleo -Al'lP e Ekt4â esecÍtua

e) Fonecer caürlild esperjd m cao de Ídh de qrhstilel qrum, ssn rBnhum

aêrjnnnorcçounitáb;

0 P€Sorder por ffi e qua§ue dao qe casa à Peb'Ura Mmrid de No/a Sath

BÉrbaaor aErceim, ádaq.eor@, em &con'erriadeviis, d#bsar nÉqualiJdedoorú-dívdsor na pesbÉ
dmservip,bmconpdeuenbsdousodecoústfuddulbrdo(fuad6pdrõesdaA@KÍaNaimddefutóleo-ANP).

Parágrdfo Pdrneio - A COI\ÍÍMTADA nb fÍerá úilao rnnB da C0NIIIMTAIIIIE, cxr sJa

qutdde de @|rJfft[l[![ sn quasqrcr divildes de dinrb4ão gokrcnd, sob pern de irrediah rcscistu do corffi,
il@endenbnrenbdeavbo,son peilbdarcEosdÍh*daCCX'IIRATADA

PaÉgrafo Segundo -A a.r*nciaou crnisãoda fucdza@da REbfua [fun@ de Noa Sath

Bárbra não eximüá a rcSosálildeda COi{IRATADA.

cúusJuonnvn. 66p1ciAÇoEs DACoNIRATANIE

Ohgase a CONTMTANTE a efetuam p4anenbs det/ib à CONIMTADA, nas cctdipes

esâdeciias nesê h$unBnb.

CúUSULA NONA. DA RESCISÂO CONTRATUAL

Rua walfredo Bitl€ncourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova santa B&barq Paraná
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A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e
amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades
competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0,

Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato,
além de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais
penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Pública
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida

a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, apÓs decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra
ub'.

cLAUSt rÁ DÉoMA- OAS SA}.IçOES

Em mnerdo ho€u@ dor deurrpirmrb das obbryes mmilas rBsb urffi
motitdo Fla CONTRATADA, responde eda, nG bÍnm da leicivil por irdenFTão in@rd. Sem prejuÍzo d6 dspmipes
anHbes, respordeahda, aüfubdedalsulapend, pebvakrde2ü/o (vinbporcenb)daa,erça.

CLAUSULA OÉCrnl pRtMEtRA. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

As decorrentes desta correrão conta da no

Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4

2014 150 loz. oo r .04122o0102-002 lo

2014 330 103, 00 1 .04.1 22.00702-006 lo

2014 500 103.001 .06, 1 25.00902-008 lo

2014 580 lo+.oo r .1s.1z2.oioo2-ooe lo

2014 590 lo+.00r ls.122o1002-ooe lso+

2014 600 lo+.oor lsl2zl1oo2-oog lsr o

2014 610 lo+.oo r .1 s.1z2.o1oo2-oo9 lst t

2014 620 104.001 .15j22J1002-009 lstz
2014 1240 104,003,20.601 .021 02-01 5 lo

1241 lo+.ooe.zo.oo1 .021 o2-01 s lzr s2014

1242 lo+.oos.zo.oo1,021 o2-01 s Itzo2014

los.ooz. r z.s 61 .02402-otl lo14402014

Rua Walfredo
E - E-mails - licitacao@nsb,pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO PRAZO DE UGÊNCIA.

O presente contrato terá prazo de vigência de 06 (seis) meses, entrando em

vigor logo apos a assinatura do mesmo, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo

com as partes,

CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA - DAS GARANTIAS

A CONTRATADA se obriga a prestar garantia de que os produtos estão de

acordo com as especificaçoes do edital, podendo ser rejeitados e substituidos de imediato, caso não atendam

as especificaçÕes deste contrato ou do edital.

CLAUSULA OÉCIUA QUARTA- DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução

"7 32

2014 1450 los.ooz. r z.s 6t .02402-o1t Ir os

2014 1460 105.002. 1 2.3 61 .02402-017 Iro+
2014 1470 los.ooz. r z.a ü .02402-017 Iroi
2014 1480 los.ooz. r z.e il .02402-oil Yu
2014 1490 105.002. 1 2.3 61 .02402-017 lrt
2014 1500 los.ooz. r z.s 61 .oz4o2-o1t Ir so

2014 los.oos. r z.s 61 .o2lo2-o2o ltoz
2014 loo.oo r .27 .Btzo32o2-024 lo

2014 loz.oor .1 0.301 .03402-026 lo

2014 107.00 1 . 1 0.301 .03402-026 lsos
2014 2250 107.001 . 1 0.301 .03402-026 1324

2014 2260 loz.oor .1 0.301 .03402-026 lszs
2014 2510 loz.ooz. r o.so 1 .03702-029 l+gs

2014 2540 loz.ooz. r o.eo4,o39o2-031 ltst
2014 2630 loa.oor .08.244.041 02-033 lo

2014 3130 loa.oos.oa.z43.04so2-036 lo

das questoes oriundas do presente contrato, com

que seja.

E, por estarem jt

de igualteor, na presença de duas testemunh

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

o presente contrato, em 03 (três)vias

Nova Santa Bárbara, 1010412014.

c

Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 3266.8100, E - 86.250-000 Nova SantaRua
El - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Fernando Cesar Larii EPP - Contratada

Departamento de Compras - Responsável pelo acompanhamento do contato
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C. Procópio, Domingo, í3 de Abril de 2014 Ediçi

Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara - PR

ÉXIRATO DO COiIInATO ir ol/tflolt
REF.: PrÊgfo Prâs.ndi n.ô t520ta.
PARTES: Municípto de lloyá Sânla BàÍbsra, possos iurldica dê d&tlto ptrbll@ lntoma,

hscÍttâ no CNPJ 6ob o n' 95.58J.080/000tô0, com rcda âdmhistrâUva m Rua Walftsdo
Bitts@í de Moller, 22., Nalc stô ÍapÍasotado Pêto reu PreÍÉito lttunicipal. Sr.
Ctâud€mir Vâ6doJ . a âmpr.sa AUÍO POSTO HlXlOA, ln§6rna oo CNPJ sob n'
10.212.1'l0/0001-61, oom sodâ nâ AvcÍ{da Wàltsr GuimÉrâo! da C6ta,4l . TÍsvo - CEP:
8625GOOO - 8riÍÍo: Cmho, Now Stnta BâíbáÍa./PR, Bsts 8to Eprsr€nlado pslo Sr Mtrío

n ôwndiHikila.
OBJEÍO: Cmba§5o dê smpres peE ,oírclmrnto do cmbstlvd peE os vdard

dâ frctâ munlcipsl. VALOR: Rt 107,675,00, (6nb c stê mil, 8.lscânt8 r sctstã s clnco
Íesb).PRAZdDE VICÊxCtt Oelseie;mssr,êontrdG dsdatâdá &!Ínâturrdocontrâto.

SECREÍARIA: S€cÍetsriâs Múicipais. RECURSO§: Sffietsris Monicíxis.
OATA DEASSII\,AÍURACONTRÂTO:,I0/04201 4,

ÉXTRAÍO DO COIITRATO N'0'15/201,1
' RÉÊ:P€gâoPr6§ândâln.ôt6i2014

PARTES: Municlpb d3 tlovâ §ânlã BâÍbaE. pm idídíE ds direito prrbli6 krbma.
inscÍltâ no ONPJ sob o o'05.561.08O0mí.60, cDm s6do dminblÍEtlva nâ Ruâ Wrlírodo
BiüsmÍl de Morms, 222, reôt6 sto r6pÍ.sntâdo pslô s€u PÊíoito Municlpê|. Sr.
Clâudemir\HáÍo. e â.mpr.râ FERi,IANOO CESÀRLARINI-EPP, inerilâ noCNPJ 6obtr'
01.50.í.23&@01{5, @m â.do na Rur Anto.rio FoÍreirà, 643 - Pcro - CEP: 8625G0@ -
Sairo: Csuo, I'lova Ssítâ 8áÍbsÍdPR, nsste slo rgpíBentâdo peb SítFBmsttdo Casar
LaÍlni.

OaJETO; Cmhataçâo dg empÍes pâÍâ tqeilHto ds csnbustlvel pârâ o3 vôiculos
dã trole nmi,p!|. VALOR: Rt 177.810,00, (conl, ã stêôlâ I st8 mil, oitôentõs e dêz
reis).

pÉ,czo og vrcÊNclA: oG (scls) mesG, corrtsdos dâ dâta ds âssinâtom doômtrâtô.
SECRETARIA: SêcràlaÍls!, MunidpalE. RECURSOS: Ssâtâdss Municipaís.
OÂTA OEASSIiüTURACONTRÂTp: 10lO{201,1.

EXTRATO DO COilÍnÂTO N'01ôn0ía
RÊÊ: PÍügâo Píos€rciel n.'í620í4.
PÂRTES: Munlctpio úD tlôvs Santi BáíbáÍa, pcssâiuridié de dkâíto pubfico intâms,

h$íita no CNPJ sob o n" 96.5ô1.080,0001-60, com ssdê ãdmhisliátiw ne Ru watíEdo
Bittencourt dB Morres, 222. nesls elo rÊfxe3entado pêlo rau PBÍalto Municípol, Sr.
Clâudêmir rr'alório, â e rmpms L|NOE GASÊS tÍD .. insctitâ no CNPJ mb n'
ô0.619.20?J004í-35, com âedâ na Ro(t Mslo Pâkôb, 3880 - CEP: 8ôl91-410 - Baim:
J6rúímTaíobâ Cámbá/PR. ÍrctÊaalo ír0râsânladopetir Sr. F.rnândo Rouos.

OBJETO:Aqúiridodâ Í.m(irde cillndrcsdo oxigÊnio medicif,â|.
VALOR: R$ I 3.29S,30 (líÉro m{, duzcôlo€ ô not ôntâ o 6ov6 rêeb € lrintâ c.nlarcs }.

PRAZo DE V}GÊNOA '12 (doB) rElar,coÍtrdo! de dâtr í1, as!.lnãtu.s doryl8firo.
SECRÊIARIA: S.cÍ6târ{. Mmbipal dc Sárido. RECURSOS: Sffitoía Munldpal dâ

Sâud6. DATADEAS§Ii{ATURACONÍRAÍO 1 0h4201/t.

Prefeitura I
Gongonh

OECRETO
JOSÊ OLEGÁRIO RIBETRO LOPES, PM

Pamá. m os de ilss stÍibrriçõês, RESOL\
Art. ío Nmoâr o Cmitê dô TÍansporia E!

lmtruÇão l.lomtivr no0í20,l1 SEEO/SUDI
I- REPRÊSÊMTANTE DASECREIARIA

Ir

rctE ctr
troffircou€RffiEyar

SUPLEHTESI

II - REPRE§ENTANTE DOS OIRETORE
Lourdê9 Garyalho

III - REPRESENTANIE DOS DIREÍORE
6ilY8

M - REPRESÉNTANTE OE PAIS DEALU
AÍt. 2'. E§ts Decirto àntÍríá âm vlgorná d

2.2{4,20'l 4 e diBpoBçÕqs em contrário.
Ediício dâ ÍttÍôitrã Municlpsl dê Congpí

Jorà Olsgtrlo Rib.lrc t

REsoluq^o N. ooírz
o q,ílsolho Múnidp.r dé seúdB dó cohg(
dr 2O1/t, re.lEads no dla 28 dê múç(
roglín6ôtáll s rttílbulçôâs mnrôfldar p.t
coÉidêÍando:
Á âpÍoraçâodâ adasáo do PÍogrâma dê C

8aúda-VIGIASUS
A epo\rrçilo do RolatôrÍo AnuaÍ d6 §âúd€
Aprogaí a adgàáo do PÍogramâ d6 Quallb
VIGIASU9 côníoÍme deâcÍithro da adicâç,
coniôlho. Aprovar o Brlalóílo An§l a

Sesohíie do Çonslho Munldprl dq §âúd

MsdÁÀs. çL!
MaÍiâ Apàú
VicÊPÍ6§ld

Avlso oE EDrAL PRÊGÁo N.(
o MUNIciPIo DÊ SANTA oECILIA oo PA

Prefeitura N

Santa Cecília r

Oiôponsâ no008/20 í4 -Auhrirc a ds8p6sâ,
reÍtrênto locsção poí 6 (§eis) mosôs do trúvÉ
ffi Jêrônimô FaÍiâs l'rârüns 6 Eld ê Mêllo C

DoREs vERôNtcA E souzÊ.. cPF. 037.
{Uêzontos o dôqoenla reab). pêíazendo o va}
Em ôoníwmidadê cm o art 26 da Lêi 8.666/
8.6ôd93.San{â Cecílis do Pâyão, 10 de âbril d1

Jo:á Scrgkc Jwcnün

AVI§O DE EDIÍAL PRÊoÂo N.
o MUNtclPro DE sA rrA cEclLrAoo PA

dG intsresedos. qw Íarâ reâlizârlicitaÉo na
dolipo rurupÍêço. m sdicaçâodo Sisteffi

OBJÉTO: Regidrar prêçG do 6quipam
viÍlm, ícto ê em. CREDENCIÂMENTg: Oa6U

ABERTU RA: Das 09h?,0m de 2&Od/1 4.
Aot lslÇÃo Do ÉDtrAL: wq\t.*ntacril

Cmlpra§. MaioBs infu mâçô€s íEdãáo sârd
da Prêísitu.a Municipal dB Sântâ Cf.c0ia oo P.

1335. pelo teleÍoru (43) 3270-t 356.Üu'Cottrlnc
Sânla Crcills do Pavâo, 10 dê sbrll de 2014.

Jorà gciglo Jwentlni

I

Ar1. 2ó - Esta Portâm str€ m vilror s63tâ data ràvogada! as dirpos&õâs êm ontíáÍio.
NovaSânlá BâÍbara. 09dÉAbíildG 2014.

Cl.udmlÍ VdóÍb - Prâfiho Munlclp€l

PORTAFIA N' 03ôí20í'
lrÍÍ:'ffi-r',ffi1[ilft[üÜ'EÍ §IflBftri:G,rjÍrl:I':'r/rr*v!']-'tr§

dos hbrossador. quâ lará rs8li2ãí llcitaÉo oâ
/- r;^ aô^é--^^^ -^- À-,br ár -.u..r,,6 ..

1+4k
/ ' Secíetárlo Mur

Art.

PORTÀR|A tf 03120ta
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBÂRA, TGOh,.I r|o UgO dÜ 3Uâ3
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

^

ESTADO DO PARANÁ

Ío TERMO ADITIVO AO CONTRATO no 015/20{4,
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA SANTA EÁNEARA E A
EMPRESA FERNANDO CESAR LARINI . EPP.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica

de dineito publico interno, inscrita na CNFJ sob no 95.501.080/0CI01-60, com

sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato

representado pelo seu prefeito Municipal Sr. Glaudemir Valério, e do outro a

empresa FERNANDO CESAR LARINI - EPP, inscrita no CNPJ sob no

44.504.238/0001-05, com sede na Rua Antonio Ferreira, 643 - Posto - CEP:

86250-000 - Bairro: Centro, Nova Santa Bárbara/PR, neste ato nepnesentado

pelo Sr. Femando Cesar Larini, inscrito no CFF n'151.846.5CI9-97, RG n'

7.157-03 SSP/PR, resolvem aditar o contrato, a preços fixos e sem reajuste no

01512014, para "contratação de empresa para fornecimento de combustível",

firmado entre ambos em 10 de abril de 2014, com vigência por 06 (seis) meses,

referente ao Processo Licitatório de Pregão Presencial n.o 152A14, rnediante

as seguintes clausulas e condições:

CúUS[Jt.A PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, o acréscimo de

25% (vinte e cinco por cento), a quantidade do combustível óleo diesel S50,

para suprir as necessidades da solicitação da Secretaria de Obras, Trabalho e

Geração de Emprego.

cúusuu SEGUNDA:

O presente Aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor de R$ 3.575,00 (úês rnil, quinhentos e sebnta e cinco

reais).

CúUSUI..A TERCEIRA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

sulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com

o presente instrumento, ficando reiteradas todas as dema is cláusulas.

----- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, t 43. 3266-8100, x - 86.250-000 - Nova

à- Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - Site - www.nsb.or.qov.br<:,

<.-,





,Í36

ESTADO DO PARANÁ

E por ser vontade das partes e validade do que foi
ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma,
que vai assinado pelas partes.

Nova Santa Bá bro de 2014.

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA §ANTA BARBARA

---r furpzz
Fernando

Fernando Cesar ni -EPP-Contratada

Marla José Rezende

Departamento de Compras - Responsável pelo acompanhamento do contato

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, centro, I 43. 3266-8100, X - 86.250-000 - Nova

SantaBárbara,Paraná-E-E-mail-licitacao@nsb.pr.ga!,,br-Site-www.nsb.or.gov.bl
N
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PARA: SECRETARTA DA ADM|NISTRAçÃOLTCITAÇÃO

No 046/20Í4

Data:
06108120í4

ASSUNTO: ADITIVO DE CONTRATO.

A presente, com autorização desta secretaria

tem a finalidade de solicitar a Vossa Senhoria que seja feito aditivo de 25o/o ao

óleo diesel S50, referente ao contrato no 01512014, firmado com a empresa

FERNANDO CESAR LARINI - EPP, inscrita no CNPJ sob no 04.504.238/0001-05.

Sendo o que se apresenta para momento, subscrevo-me.

ANTONIO BORTOT!

ÍIVTERNA

DE: SECRETARIA DE oBRAs, TRABALHO E GERAçÃo oe EMPREGO

Cf-v-lRecebido por:

Nome natura

%*,r-
Data



\r
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I Ir:984 A

inta Bárhara - Estado do Paraná

Uuniffi,Cladamlr \,hlórin

EITRAIO i' fERÍrlO DEADITIVO

I(àarr*a*:
i*!4+fl

no CNPJ sob no 0,1.504.238/0001-
êcnto, Nova §ante Mrbarâ/PR, nesto

LÁ'RlNl-

cambusttvêl (Ôlêo

MunlÉheis.
PôrÊln.OÀRPRn'SE57.

OPohito

r€qúisiiou

Paraná;

ÀDlTlVO:11r0{V2fi4.

PORTÀRIA il! 06"2.Ü1'
píoyidâÍd.s.
rx) u80

dr 63r Zona da

-FnfiltÔ

§erra.

dq TÍibunal E.lrlitoral do

dod"

ConsidqraÍrdó qrre abavéa Oa tU UüÍ{cipC no 67q20Í3 da 08 da msh dê 2O{3 ê autqÍlzads. â ,Êssâo dú
seívidoÍesde PÍBÍàfrrã Mun&lpd a ouroc ôígàos plblcos, RESOLVE

ÀÍt. 1'. Flcú cedido â Jusliçã EtgXF.l ô Ethdo dó Paraná - JUlao dç 63'Zonc ElaÍtorâl da Comârc{ dê São
JoÍ&rimo ds Sàrru a rrvHorg VILMA APARECIOA DOS SANTOS, poÍtàdoÍs do RG. 6.l0ô-.3t5.2 o cÍo cPF
028.976.050€0, o€rrpante do c.Ígo & /uõi§tànb Addlhbhathr,a, lptads na SocÍ?tària d6 Educ#o. Éipórl6 o
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NOVA SANTA BARtsARA

1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 014/2014, QUE

ENTRE SI CELEBRARAM O TTIIUUICíPIO DE NOVA SANTA EÁRAERN C R
EMPRESA AUTO POSTO HIKIDA.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Glaudemir Valério, brasileiro, casado,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado empresa AUTO POSTO HlKlDA, inscrita no CNFJ

sob no 10.212.119/0001-81, com sede na Avenida Walter Guimarães da Costa,41 -

Trevo - CEP: 86250-000 - Bairro: Centro, Nova Santa Bárbara/PR, neste ato

repnesentado pelo Sr. Mario Quendi Hikida, inscrito no CPF n" 278.704.569-34, RG

n' 1.741.254 SSP/PR, resolvem aditar o contrato de fornecimento de combustível

n.o 01412014, firmado entre ambos em 10 de abril de 2014, com vigência até

0911012014, referente ao Processo Licitatório Pregão Presencial n.o 1512014,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação por mais

06 (seis) meses do prazo original, ou seja, até 2910412015, conforme previsão

constante na cláusula décima segunda do contrato.

CLAUSULA SEGUNDA:

O presente Aditivo acarretará custos adicionais para

Administração, no valor de R$ 107.675,00, (cento e sete rnil, seiscentos e setenta

e cinco reais), para aquisição do combustível Gasolina.

CLÁUSULA TERCEIRA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

I
Paraná - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 29 de setembro de 2014.

nte

Ma

Auto

Departamento de Compras - Responsável pelo acompanhamento do contato

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Cento, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq
Paraná - www.nsb.or.gov.br
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CHEK LIST

MODALTDADE: pRecÃo

( ) ELETRôrurco (q PRESENCTAL

N t= l ,.tctt-l

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

No ESPEÇIF D0c oBs.
1 do rocesso
2 Ofício da secretaria solicitando
3 Licita à Contabilidade Pedido de d
4 Contabilidade à Li dotaCI Res
5 ao Jurídico Pedido de
0 Farecer .,lurídico lndicando a Modalidade
7 do Prefeito ara abertura
I Poftaria da Cornissão de
C} Resumo do Edital
10 Parecer Jurídico ita
11 Edital I

1?- Pu[:t Diário Estad Diário União e Jornal 0n
13 Publ Mural de C
14 Documentos de Credenciamento
15 deP
16 Documentos de habil
17 Ata de abertura e amento
18 P final das em resas vencedoras )

19 l-icita ao Jurídico Resultado da
20 nrentoPanecer Jurídico Ju
21 ao Prefeito om
22 Homo do Prefeito
?3 Pub da Homol Jornal ional
24 Ordern de co
?5 Contrato
26 Fubl rodo extrato do contrato Jornal
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PREFEITURA MUNICIPAL

ruüVA SAhITA BARffiAffiA
ESTADO DO PARAhIÁ Fá9. 143

TERMo DE ENCERR.AMEI{To DE pItocESSo LlcrTarómo
pnpcÃo pRESENCIAL N. ts/20x4

Aos 27 dias do mês de janeiro de 2015, lavrei o presente termo de encerramento
do processo licitatório de Pregão Presencial no 1,í20L4, registrado em
1810312014, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes
numeradas do no 001 ao no 143, que corresponde a este termo.

tfifuiüw Santos
de tações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná

- E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.ggv.br
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No 027/20í5

ASSUNTO: ADITIVO DE CONTRATO.

*
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: SECRETARIA DE OBRAS, TRABALHO E GERAÇ DE EMPR

PARA: SECRETARTA DA ADMTNTSTRAÇÃO/LICITAÇÃO Data:
09/04120Í5

A presente, com autorização desta secretaria tem a finalidade de solicitar

a Vossa Senhoria que seja feito aditivo de 25o/o ao óleo diesel S50, referente ao

contrato n' 01512014, firmado com a empresa FERNANDO CESAR LARINI - EPP,

inscrita no CNPJ sob n' 04.504.238/0001-05.

Sendo o que se apresenta para momento, subscrevo-me

JOÃO ANTONIO BORTOTT

fu*tz
Nome Data

Recebido
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ffiffiHHir
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, LOl04l2OlS

De: §etor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato no OLSl2OL4.

Senhorita Contadora:

Em atendimento a solicitaçáo da Secretaria de Obras,

Trabalho e Geraçáo de emprego, solicito a Vossa Senhoria previsão

orçamentária para que seja aditado em 25o/o o combustível diesel S50,

referente ao contrato no Ol5l2014, firmado entre a Prefeitura Municipal e a

empresa FERNANDO CEZAR LARINI, inscrita no CNPJ sob o no

04.5O4.238/000l.-05, O aditivo acarretará custos adicionais para

Administraçáo, no valor de R$ 3.575rOO (três mil, quinhentos e setenta e

cinco reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

cEkho Santos
Setor de Lici

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Cento, ? 43.3266.8100, E! - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
El - Site - www.nsb.pr.sov.br
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ffiffitit
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa Senhoria em data de
1010412015, informamos a existência de previsão para recursos orçamentários para que seja
aditado em R$ 3.575100 (três mil, quiúentos e setenta e cinco reais), o contrato n" 015/2014,
firmado entre a Prefeitura Municipal e a empresa FERNANDO CEZAR LARINI, inscrita
no CNPJ sob o no 04.504.238/0001-05.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentaria é:

05 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
001 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
15.122.0100.02011 -Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de

Empregos;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 650; 660;670;680; 690;
003 - Divisão de Agricultura;
20.608.02 1 0 .02021 - Manutenção da Divisão de Agricultura;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo;1290.

06 - Secretaria de Educação, Esporte e Cultura;
002 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas;
12.361.0240.02024 - Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas;
3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo; 1470; 1480; 1490; 1500;

003 - Divisão de Ensino Fundamental - FUNDEB;
12.361.0280.02028 - Manutenção das Escolas Municipais - FUNDEB;
3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo; 1830;

07 - Divisão de Esporte e Laser e Atividades Culturais;
001 - Divisão de Esporte e Laser;
27.812.0320.02032 - Manutenção da Divisão de Esporte eLazer;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2200.

08 - Secretaria de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;

10.301.0340 .02034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2350; 2360;2365;2370,
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.0370 .02037 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2640; 2650;
10.304.0390.02039 - Bloco de Vigilância em Saúde;

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo;2700.

Sendo o que se apresentapara o momento.

Atenciosamente,

Nova Santa Bárbara, 1010412015

Lauriu Qampos
Contadora/CRC 0961o-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, I 43. 100, El - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara - Paraná

E - Site - www.nsb.pr.sov.br
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BRASIL Acesso à informação

Emissáo de ? via de Certidão

Participe Serviços

1 
^,7

Legislação Canaisre Receiu Fed€nl

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recelta Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FERNANDO CESAR LARINI - EPP
GNPJ: 04.504.2381000í {5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tribúários administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo, válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais, refere-se à situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n9 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http:i/www.receita.fazenda.gov.bn ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.bp.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN É 1.751 , de 0211012014.

Emitida às 14:02:45 do dia 1310312015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/09/2015.

Código de controle da certidão: F271.3F08 C0íB.46FA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta tffi:m;,r*'J,'

CERTIDAO

f'rttp/ /úw\Á/.receita.fazenda.gw.br/Aplicacoes/ATSPO/CertidadCNDConjuntasegMdResuútadoSegVia.asp?Origem=1&Tipe1&Nl=04504238000105&Sen... 111
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1/g
@@

C/|,IXá
CAIXA ECONÔMICA FEOERAL

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04s04238/ooo 1-os
RAzão SociaI: FERNANDO CEZAR LARINI

Endereço: RUA ANTONIO FERREIRA 643 / CENTRO / NOVA SANTA BARBARA /
PR / 86250-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Validade: 02/O4/20L5 a 01/05/2015

Certificação Número: 2015040205483719087319

Informação obtida em LO/O4/20L5, às 10:23:42.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

http§/ 
^rebp.caixa.gov.bÍ/EmpÍesdCríCríFgecFSlmtrimirPapel.aspTr'ARPessoaMatriz=9736746{IVARP€ssoF9736-/46&VARUÊPR&VARIÍ§cÍ=045... 

1/1

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,



1^g
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 0í5'2014, QUE

ENTRE st cELEBRARAM o nnunrcÍpro DE NovA sANTA eÁReene e n
EMPRESA FERNANDO CEZAR LAR!N!.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e do outro lado empresa

FERNANDO CEZAR LARlNl, pessoa jurídica de díreito privado, inscrita no CNPJ

sob o no 04.504.238/0001-05, sediada em Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná,

sito à Rua Antonio Ferreira, 643, centro, neste ato representada pelo Sr. Fernando

Cezar Larini, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na Av. Cícero

Bittencourt Rodrigues, 620, nesta cidade, portador da cédula de identidade RG no

715.703-7 SSP/PR, inscrito no CPF sob o no 151.846.509-97, resolvem aditar o

Contrato n.o 01512014, que tem por objeto o fornecimento de combustível, firmado

entre ambos em 10 de abril de 2014, referente ao Processo Licitatório Pregão

Presencial n.o 1 512014, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, o acréscimo de 25o/o

(vinte e cinco por cento), ao combustível diesel S50, conÍorme previsão constante na

cláusula primeira, parágrafo segundo, em atendimento a solicitação da Secretaria de

Obras, Trabalho e Geração de emprego.

\
\

N.
\
t

Adm

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Aditivo acarretará custos adicionais para

stração, no valor de R$ 3.575,00 (três mil, quinhentos e setenta e cinco

reais).

CLAUSULA TERCEIRA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação

orçamentária havida pela conta no 05 - Secretaria de Obras, do Trabalho e

Geração de Empregos; 001 - Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de

Empregos; 15.122.0100.02011 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Obras, do Trabalho e Geração de Empregos; 3.3.90.30.00.00 Material de
I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
Bárbara" Paraná -
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NOVA SANTA BARBARA

^

Consumo; 650; 660; 670; 680; 690; 003 Divisão de Agricultura;

20.608.0210.02021 - Manutenção da Divisão de Agricultura; 3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo; 1290; 06 - Secretaria de Educação, Esporte e Cultura; 002 -
Manutenção da Secretaria de Educação/Escolas; 12.361 .0240.02024 - Manutenção

da Secretaria de Educação/Escolas; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1470

1480; 1490; 1500; 003 Divisão de Ensino Fundamental FUNDEB;

12.361.0280.02028 Manutenção das Escolas Municipais FUNDEB;

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1830; 07 - Divisão de Esporte e Laser e

Atividades Culturais; 001 - Divisão de Esporte e Laser; 27.812.0320.02032 -
Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo;

2200; 08 Secretaria de Saúde; 001 Fundo Municipal de Saúde;

10.301.0340.02034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo; 2350; 2360; 2365; 2370; 002 - Fundo Municipal de Saúde

PAB/SUS; 10.301 .0370.02037 Bloco de Atenção Básica PAB Variável;

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2640; 2650; 10.304.0390.02039 - Bloco de

Vigilância em Saúde; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo;2700.

CLAUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

clausulas e condiçÕes estipuladas no Contrato Original, que não colidem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 10 de abril de 2015.

P unicipal

§
\
\
§ aj

ASS

Cla

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Cenlro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr, gov.br - www.nsb.pr. gov.br
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NOVA SANTA BAR

La

,\

Fernando Cesar Larini - EPP Contratada

Departamento de Compras - Responsável pelo acompanhamento do contato

)
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná -

E-mail - licitacao@nsb.pr. eov.br - www.nsb.pr. gov.br

Ma
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Executivo

TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO
PREGÃO PRESENCIAL NE 10/2015

Aos 10 (dez) dias do mês de abril (04) do ano de

dois mil e quinze (2015), em meu Gabinete, eu Claudemlr

Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições

legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitação Pregão

Presencla! n.e 10/2015, destinado a contratação de empresa

especializada para retirada e instalação de 40 (quarenta)

braços de iluminação pública no MunicÍpio de Nova Santa

Bárbara, a lavor da empresa que apresentou menor proposta,

sendo ela: H.T ENGENHARIA ELETRTCA E

TELECOMUNICACOES LTDA - EPP, CNPJ no

08.282.186/0001-20, no valor de R$ 14.400,00 (quatorze mil

e quatrocentos reais), para que a adjudicação nele procedida

produza seus jurídicos e legais eÍeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as

prescrições legais pertinentes.

Claudemlr Valérlo
PreÍelto Munlclpal

EXTRATO 2" TERMO ADITIVO

REF.: Pregáo Presencial n.e 1512014.

Contratante: Municíplo de Nova Santa Bárbara.
ContratadA: FERNANDO CEZAR LARINI

Obleto: Contratação de empresa para Íornecimento de
combustível.

Contrato Orlglnal ne 015/2014
Valor do Adltlvo: R$ 3.575,00 (três mll, qulnhentos e
setenta e clnco reals).

SECRETARIA: Secretarias Municipais.
RECURSOS: Secretarias Municipais.

RESPONSÁVEL JURIDICO: Angelita
Pereira, OAB-PR n" 48857.

Data de assinatura do termo de aditivo:

DECRETO N022/20Í5

SúMUIA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
PARA O SERV|çO AUTÔNOMO MUNTCTPAL DE ÁcUA E
ESGOTO - SAMÀE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ATt. 2O . SERVIRÁ DE RECURSO PARA O ARTIGO
ANTERIOR A REDUÇÃO DAS SEGUINTES DOTAçÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, ESTADo Do PARANÁ, No Uso DE SUAS
ATRIBU!çÕES LEGATS E DE CONFORMTDADE COM O
ARTIGO 79 DA LEI N9 755/2014 DE 02 DE DEZEMBRO DE
2014.
DECRETA:

Art. íe - Flca aberto no corrente exercíclo Ílnancelro do
sERVrçO AUTÔNOMO MUNTCTPAL DE ÁGUA E ESGOTO

- SAMAE, um crédlto adlclonal suplementar na
Importâncla de R$=16.550,00(Dezessels Mll Qulnhentos e
Clnguenta Reals), destlnado a reÍorços das dotações
orçamentárlas abalxo dlscrlmlnadas:

076.10.001.17.512.0480.2.039 - Operação e Manutenção
do Sistema de Água
3.3.72.30.00.00- Material de
Consumo..... .......,... Rg=G.550,00
3.3.90.30.00.00 - Material de
Consumo..... ......... R$=10.000,00

076.1 0.001 .1 7.1 22.0480.2.038
Atlvldades Admlnlstratlvas

Manutenção das

Oliveira Martins 3.3.71.70.00.00-Ratelo Pela Partlclpação em Consorcio
nírhlinn R$= 4.750,00
3.3.72.30.00.00
Consumo......... .................:..................T:::ll1'*r= uoo,o3"

Dlário OÍlclal Etetrônico do Munlcíplo de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266'81 00
E-mail : diariooÍicial@nsb.pr,gov.br

www.nsb.or.oov.br

Fonte 076 Recursos Llvres - SAMAE
ôrgão 10 Servlgo Autônomo Municipal de

Aoua e Esooto
Unidade 001 Saneamento
FunÇão 17 Saneamento
Sub Íuncão 122 Admlnlstração Geral
Sub ÍunÇão 512 Saneamento Básico Urbano
Programa 0480

CertificadoDocumento assinado

U:Í90: llqva Santa Bárbara, Paraná Sexta-Felra, 10 de Abril de 2015.

Ano lll
IMPRENSA OFICIAT-
Lel n'660, de 02 de abril de 2013.

l - Atos do Poder ExecutÍvo
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo plnnruÁ

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATÓruO
PRTGAO PRESENCIAL N" 15/2014

Aos22 dias do mês de abril de z}ls,lavrei o presente termo de juntada de folhas
no processo de Pregão Presencialno 1512014, numeradas do no L44 ao no 154, que

corresponde a este termo.

lEfuine L Santos
Responsável Licitações

Rua Walfredo Bittencourt
- E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

de Moraes no 222,Centro, Fone 43' 3266.8100, - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná


